[image: image1.png]



ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa de Napoleão Laureano

Projeto de Lei Nº ______/2011
	
	DISPÕE SOBRE A DIVULGAÇÃO DA ADVERTÊNCIA “SE BEBER NÃO DIRIJA” NA FORMA E NOS LOCAIS QUE ESPECÍFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.


A CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA DECRETA: 

Art. 1º  Os cardápios e os panfletos de propaganda utilizados pelos restaurantes, bares e lanchonetes estabelecidos no Município de João Pessoa, deverão conter impressa, em local visível e com destaque, a advertência      “SE BEBER NÃO DIRIJA”, para divulgação dessa mensagem.
Art. 2º  Compete ao Executivo à fiscalização do disposto nesta lei.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

        Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, em 31 de março de 2011.

Fernando Milanez
Vereador-PMDB
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